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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 
 

Processo Licitatório nº: 149/2023 

Modalidade: Tomada de Preços nº: 014/2023 

 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de Unidade Básica de Saúde 
(UBS) na Rua Ito Alves, Bairro Rochedo, no Município de Conselheiro Lafaiete, de acordo com 
projetos, quantitativos e condições contidos nos Anexos I e II, integrantes do Edital. 
 
 
Nome da Empresa:........................................................................................................................ 
 
CNPJ:.............................................................................................................................................. 
 
Endereço:.........................................................................nº...........Bairro:.................................... 
 
Cidade: ........................................................................Estado:..................................................... 
 
Telefone:....................................................................Fax: ............................................................ 
 
E-mail: ............................................................................................................................................ 
 
Pessoa para contato: ..................................................................................................................... 
 
 
Obtivemos através do acesso à página www.conselheirolafaiete.mg.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
Local: ...................................................................... 
 
Data:_____/_____/2023. 
 
Assinatura: ............................................................. 
 
Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura entre este Município e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 
preencher o recibo de retirada do Edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação, pelo e-mail: 
licita.lafaiete@gmail.com ou pelo telefone (31) 99239-2003. 
 
A não remessa do recibo exime o Município de Conselheiro Lafaiete da responsabilidade da 
comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações corridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
Processo Licitatório nº: 149/2023 

Modalidade: Tomada de Preços nº: 014/2023 

 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de Unidade Básica de Saúde 
(UBS) na Rua Ito Alves, Bairro Rochedo, no Município de Conselheiro Lafaiete, de acordo com 
projetos, quantitativos e condições contidos nos Anexos I e II, integrantes do Edital. 
 

ÅAPRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: 
 
Dia 27/11/2023 a partir das 09h:30min. 
 
ÅÅÅABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DA LICITAÇÃO: 
 
Dia 27/11/2023 a partir das 09h:30min. 
 
ÅÅÅPRAZO FINAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: 
 
Dia 27/11/2023 a partir das 09h:30min. 
 
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas 
comerciais e a abertura da sessão serão reanalisadas pela Comissão Permanente de Licitação e 
divulgadas nos órgãos competentes. 
 
ÅLOCAL PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 
Edifício Solar Barão do Suaçuí, situado na Rua Barão do Suassuí, nº 106, Bairro Boa Vista, 
Conselheiro Lafaiete/MG.  
 
ÅCONSULTAS AO EDITAL: 
Pela internet, no site deste município, no endereço: www.conselheirolafaiete.mg.gov.br e, também 
pelo e-mail: licita.lafaiete@gmail.com.  
 
ÅÅÅESCLARECIMENTOS: 
Através do e-mail: licita.lafaiete@gmail.com ou pelo telefone (31) 99239-2003. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
Processo Licitatório nº: 149/2023 

Modalidade: Tomada de Preços nº: 014/2023 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 
1. PREÂMBULO  
 
1.1. O Município de Conselheiro Lafaiete do Estado de Minas Gerais, através da Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 690/2022, com endereço na Av. Prefeito Dr. 
Mário Rodrigues Pereira, 10, Centro, Conselheiro Lafaiete, MG, CEP 36.400-026, CNPJ/MF 
19.718.360/0001-51, isento de inscrição estadual, torna pública a abertura de Processo Licitatório n° 
149/2023, na Modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 014/2023, do Tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
O processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas no presente Edital, pela 
Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações, bem como as demais normas legais e ou respectivas que regem a espécie. 
 

1.2. A sessão de abertura do certame será realizada no Edifício Solar Barão do Suaçuí, situado na 
Rua Barão do Suassuí, nº 106, Bairro Boa Vista, Conselheiro Lafaiete/MG. 
 
2. DO OBJETO 

 
2.1. Constitui objeto da presente Tomada de Preços a Contratação de empresa especializada para 
construção de Unidade Básica de Saúde (UBS) na Rua Ito Alves, Bairro Rochedo, no Município 
de Conselheiro Lafaiete, de acordo com projetos, quantitativos e condições contidos nos 
Anexos I e II, integrantes do Edital. 
 
2.2. As normas, especificações e demais condições constantes deste instrumento convocatório, bem 
como seus anexos e partes integrantes seguem adiante descritas. 
 
2.3. Constituem Anexos deste instrumento convocatório dele fazendo parte integrante: 
 
Anexo I ï Termo de Referência;  
Anexo II ï Memorial Descritivo, Projetos, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e 
Planilha de Composição de BDI; 
Anexo III ï Modelo Proposta de Preço;  
Anexo IV ï Modelo de Carta de Credenciamento;  
Anexo V ï Modelo de Declarações Diversas;  
Anexo VI ï Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo VII ï Modelo de Termo de Indicação e Compromisso de Responsável Técnico; 
Anexo VIII ï Modelo de Declaração de Responsabilidade; 
Anexo IX ï Modelo de Planilha de Composição de BDI; 
Anexo X ï Modelo de Carta de Desistência de Prazo de Recurso; 
Anexo XI ï Minuta de Contrato de Prestação de Serviços;  
Anexo XII ï Explicativo Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras. 
 
3. DO PRAZOS E DO VALOR ESTIMADO 
 
3.1. O prazo máximo para execução do objeto desta licitação será de 210 (duzentos e dez) dias, 
contados da assinatura da Ordem de Serviço, conforme Termo de Referência e Cronograma Físico e 
Financeiro constantes dos Anexos I e II. 
 
3.2. O valor máximo global admitido para a contratação é de R$ 3.167.359,10 (três milhões, cento e 
sessenta e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e dez centavos), conforme descrito na planilha 
orçamentária constante do Anexo II. 
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4. CONSULTAS E AQUISIÇÃO DO EDITAL 

 
4.1. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível através do e-mail: 
licita.lafaiete@gmail.com, isento de custos, e também permanecerá o extrato disponível no site do 
Município: www.conselheirolafaiete.mg.gov.br, podendo ainda ser obtido junto ao Setor de Licitações, 
situada na Av. Prefeito Dr. Mário Rodrigues Pereira ï 10 ï Centro, Conselheiro Lafaiete ï 36.400-026. 
Informações através do telefone: (31) 99239-2003, no horário de 12:00 às 16:00 horas. 
 
4.2. As empresas e/ou representantes obrigam-se a acompanhar as publicações referentes a este 
processo no site www.conselheirolafaiete.mg.gov.br e as publicações no Diário Oficial ñMinas Geraisò, 
com vista a possíveis alterações e avisos. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
5.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, 
que atendam a todas as condições de habilitação estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 
 
5.2. A participação na licitação implica no conhecimento dos termos deste Edital e seus anexos, bem 
como a observância dos regulamentos, normas e disposições legais pertinentes. 
 

5.3. Participarão da Sessão Oficial os representantes efetivamente credenciados.  
 
5.4. Não poderá participar da presente licitação empresa:  
 
5.4.1. Enquadradas nos impedimentos do art. 9º da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações; 
 
5.4.2. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a Administração Pública;  
 
5.4.3. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, 
ou ainda, quaisquer que sejam sua forma de conglomeração; uma vez se tratar de prestação de 
serviços comuns e/ou que empresas participantes em forma isoladas conseguem suprir a demanda 
do objeto licitado sem prejuízo ao erário, conforme orientações do Tribunal de Contas;  
 
5.4.4. Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial;  
 
5.4.5. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  
 
5.5. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.  
 
5.6. Os licitantes que enviarem os envelopes, ñDocumenta«o de Habilita«oò e ñProposta Comercialò, 
sem representante credenciado, terão suas propostas incluídas no certame, desde que devidamente 
classificadas, estando o licitante sujeito aos dispositivos da Lei 8.666/93. 
 
5.7. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei Complementar 147/2014 deverá 
apresentar dentro do Envelope de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, declaração, firmada por 
contador, de que se enquadra como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual (Anexo VI) e/ou certidão simplificada emitida pela Junta Comercial, 
com emissão não superior a 06 (seis) meses. 
 
5.8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI) QUE ATENDEREM O PREVISTO NO SUBITEM 
5.7: 
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5.8.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações, as ME, EPP e MEI, 
deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma 
restrição com relação à regularidade fiscal; 
 
a) Conforme Lei Complementar nº 155/2016, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
 
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 
revogar a licitação. 
 
5.8.2. Nos termos do artigo 18 da Lei Municipal 5.354/2011 combinado com os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações, nas licitações será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempresário individual, na forma disciplinada nos itens 10.10 e seguintes deste Edital. 
 
6. DO CREDENCIAMENTO E DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA 
 

DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. Na sessão pública a ser realizada às 09h:30h do dia 27/11/2023, no Edifício Solar Barão do 
Suaçuí, situado na Rua Barão do Suassuí, nº 106, Bairro Boa Vista, Conselheiro Lafaiete/MG, será 
promovido o credenciamento dos licitantes, os quais deverão apresentar cópia autenticada ou cópia 
simples devidamente acompanhada dos respectivos originais, dos seguintes documentos, que ficarão 
retidos para compor o processo licitatório: 
 

6.1.1. Carteira de identidade ou documento legal equivalente;  

6.1.2. Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e de todas as suas alterações 
ou da consolidação respectiva, devidamente registrados, em se tratando de sociedade empresária e 
sociedade simples, e quando for o caso, acompanhado de documentos que comprovem seus 
administradores; 
 

6.1.3. Documento que o credencie a participar deste certame ï procuração por instrumento 
público ou particular, com firma reconhecida, facultado o reconhecimento de firma nos termos 
do art. 3º, inciso I, da Lei nº 13.726/2018, desde que apresentado o documento de identidade do 
signatário, para confrontação da assinatura, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente ï, através da qual lhe sejam atribuídos poderes para apresentar 
proposta e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame, em nome do licitante. 
 
6.1.3.1. O documento de credenciamento deverá obedecer ao modelo do Anexo IV e, se não o fizer, 
deverá conter todos os dados informativos necessários ao credenciamento.  
 
6.1.3.2. Em caso de documentos firmados por assinatura digital, deverá ser providenciado pelo 
licitante a remessa eletrônica ou apresentação de mídia contendo o arquivo digital original para 
verificação/autenticação de conformidade da assinatura com a regulamentação da ICP-Brasil.  
 
6.2. A exceção à regra estabelecida no item 6.1 é o sócio, o proprietário ou o dirigente da empresa 
licitante, que ao possuir poderes para agir isoladamente em nome da empresa, poderá apresentar 
apenas os documentos especificados nos itens 6.1.1 e 6.1.2 para seu credenciamento.  
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
At.: Comissão Permanente de Licitação 

 

Processo Licitatório nº 149/2023 
Tomada de Preços nº 014/2023 

 
ENVELOPE 01 

ñDOCUMENTOS DE HABILITA¢ëOò 
 

Razão Social, endereço, e-mail e telefone 

6.3. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto à Comissão Permanente de 
Licitação implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade 
legal para realização das transações inerentes ao certame.  

6.3.1. Somente o representante credenciado poderá usar a palavra, apresentar reclamações e 
assinar atas, bem como renunciar ao direito de interpor recurso. 

6.3.2. As pessoas que não comprovarem possuir poderes para representação legal de licitante 
somente poderão assistir a sessão, na qualidade de ouvintes, sem qualquer participação. 

6.4. Ninguém poderá participar da licitação representando mais de 01 (uma) licitante, como também 
não será admitido mais de 01 (um) representante para cada licitante. 
 
6.5. Fica assegurado às licitantes, a qualquer tempo, mediante juntada dos documentos previstos nos 
itens antecedentes, a indicação e/ou substituição do seu representante junto à CPL. 
 

HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
 
6.6. Os envelopes contendo os documentos de Habilitação e Proposta Comercial deverão ser 
entregues simultaneamente no Edifício Solar Barão do Suaçuí, situado na Rua Barão do Suassuí, nº 
106, Bairro Boa Vista, Conselheiro Lafaiete/MG, até às 09h:30h do dia 27/11/2023, 
improrrogavelmente, em envelopes não transparentes, separados, fechados e rubricados no fecho, 
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, ALÉM DA IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA DA LICITANTE, os dizeres conforme a seguir: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
6.6.1. No caso de protocolo/envio dos documentos anteriormente à data prevista para sessão pública, 
toda a documentação deverá ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Conselheiro Lafaiete, sito à Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, Conselheiro 
Lafaiete/MG, CEP 36.400-026, no horário de 12h às 16h, onde será efetuado o protocolo de 
recebimento. 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
At.: Comissão Permanente de Licitação 

 

Processo Licitatório nº 149/2023 
Tomada de Preços nº 014/2023 

 

ENVELOPE 02 

ñPROPOSTA COMERCIALò 
 

Razão Social, endereço, e-mail e telefone 
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6.7. Toda a documentação deverá ser apresentada, preferencialmente encadernada de tal forma a 
não conter folhas soltas, devendo estar devidamente numerada e rubricada. 
 
6.8. A documentação deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada em cartório 
competente, como também poderá ser apresentada para autenticação por membro da Comissão de 
Licitação, mediante a apresentação dos originais, na data e horário marcados para abertura de 
envelopes, conforme estabelece o art. 32 da Lei Federal 8.666/93. 
 
6.9. A não apresentação dos documentos exigidos e/ou a apresentação de qualquer dos documentos 
solicitados vencidos, incompletos, ilegíveis, contendo emendas, rasuras, entrelinhas, ou qualquer 
outro elemento que comprometa a sua autenticidade, implicará na inabilitação da Proponente. 
 
6.10. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
 
6.10.1. Em nome da licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
 
6.10.1.1 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 
da matriz, mantendo esta, a responsabilidade pela entrega dos documentos mencionados. 
 
6.10.2. Os atestados de capacidade/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome e 
com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante. 
 
6.11. Em nenhuma hipótese conceder-se-á prazo para a apresentação de documento previsto no 
Edital e não apresentado em tempo hábil, exceto se todas as licitantes forem inabilitadas, quando a 
Comissão poderá abrir o prazo de 08 (oito) dias úteis para sanar a(s) pendência(s) documental(is), 
conforme determina o art.48 da Lei 8.666/93. 
 
6.12. A inabilitação da Proponente implicará na preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes desta licitação. 
 
6.13. A Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete não se responsabilizará por envelopes entregues 
em local diverso do indicado no item 6.6. e que, por isso, não chegarem à data, horário e local 
previstos neste Edital. 
 
6.14. Imediatamente após encerrado o prazo para Cadastramento e Entrega dos envelopes, não mais 
serão aceitos documentos, e será dado início aos trabalhos, na presença dos representantes legais e 
demais interessados. 
 
6.15. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de quaisquer documentos que 
não tenham sido apresentados dentro dos envelopes. 
 
6.16. O licitante deverá arcar com todas as despesas e custos provenientes da preparação e 
participação das propostas, não cabendo à Prefeitura Municipal responsabilidade em relação a estes 
custos, qualquer que seja o resultado do certame. 
 
7. ENVELOPE No 01 ï DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. O envelope nº. 01 ï DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter a documentação relativa à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira, 
ao cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição da República e ao cumprimento 
da cota de menor aprendiz. 
 
7.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, mediante 
cotejo da cópia com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
7.2.1 Certificado de Registro Cadastral no Município de Conselheiro Lafaiete/MG. 
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7.2.1.1 O Certificado de Registro Cadastral - CRC será emitido pelo Município de Conselheiro 
Lafaiete, podendo as empresas interessadas se cadastrar junto à Comissão Permanente de Licitações 
instalada na Av. Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10, Centro, Município de Conselheiro Lafaiete, 
Estado de Minas Gerais, mediante a apresentação dos documentos em conformidade com artigo 27 
da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo ser entregues de forma ordenada, atendendo todas as 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas (conforme o art. 22, parágrafo 2o da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações). A lista 
contendo os documentos para realização de CRC poderá ser solicitada pelo e-mail: 
licita.lafaiete@gmail.com. 
 
7.3 Habilitação 
 
7.3.1. Habilitação Jurídica: 
  
7.3.1.1. Cédula de identidade (proprietário/sócio); 
  
7.3.1.2.  Certificado de Condição de Microempreendedor Individual; 
 
7.3.1.3. Registro comercial, no caso de empresário individual; 
 
7.3.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e de todas alterações ou da 
consolidação respectiva, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade 
empresária, ou em caso de sociedade simples, o registro perante o Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas, e quando for o caso, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 
 
7.3.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir, devendo todos os documentos estarem traduzidos 
para o vernáculo por tradutor oficial. 
 
Em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante do ato constitutivo da empresa 
deverá ser compatível com o objeto licitado. 
 
7.3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
7.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizada; 
 
7.3.2.2. Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
7.3.2.3. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), emitida pelo distribuidor de feitos da 
Justiça do Trabalho; 
 
7.3.2.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e prova de Regularidade do INSS 
(Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal ï PGFN); 
 
7.3.2.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
 
7.3.2.6. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
Obs: Certidão Negativa de Débitos Municipais ou qualquer documento hábil que comprove a 
Regularidade com a Fazenda Pública Municipal em relação a todos os Tributos, Multas e 
Dívida Ativa (Certidão Plena). No caso de municípios que emitem certidões sobre Cadastro 
Mobiliário e Imobiliário somente separadas, deverão ser apresentados os comprovantes 
referentes a cada um dos cadastros (duas certidões, uma sobre Tributos Imobiliários e outra 
sobre Tributos Mobiliários). 
 
7.3.2.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem obter benefícios da Lei 
Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela LC nº 147/14 e fizerem jus aos 
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benefícios, deverão apresentar declaração, firmada por contador, de que se enquadra como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo VI) e/ou certidão simplificada emitida pela Junta 
Comercial, com emissão não superior a 06 (seis) meses. 
 
7.3.2.8. A licitante deverá apresentar declarações, subscritas pelo representante legal, facultada a 
utilização do modelo contido no Anexo V, atestando que: 
 
a) Não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de 18 (dezoito) anos, e qualquer 
trabalho a menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze), 
em cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição da República; 
 
b) Cumpre à cota de menor aprendiz, conforme termos legais; 
 
c) Não incorre em fato(s) impeditivo(s) para habilitação, que comunicará à Prefeitura Municipal de 
Conselheiro Lafaiete a superveniência de fato impeditivo de habilitação, conforme previsto no art. 32, 
§2º, da Lei nº 8.666/93; 
 
d) Tomou conhecimento de todas as informações pertinentes ao processo licitatório, e que acata as 
condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
 
e) Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 
ou de sociedade de economia mista da União ou do ente licitante. 
 
7.3.3. Documentos relativos à Qualificação Técnica: 
 
7.3.3.1. Para comprovar sua qualificação técnica a licitante deverá apresentar os seguintes 
documentos: 
 
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, em vigor, emitida pelo Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia- CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo ï CAU; 
 
b) Certidão de Registro do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) pela execução da obra, em 
vigor, emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ï CREA e/ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo ï CAU; 
 
c) Termo de compromisso da empresa licitante atestando que o(s) profissional(is) mencionado(s) na 
alínea óbô ser§(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução da obra, devendo ser assinado pelo 
representante legal da empresa e pelo(s) profissional(is) RT, facultada a utilização do modelo contido 
no Anexo VII. 
 
d) Demonstração de que o(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) pela execução da obra 
executou(aram) obras de características técnicas de complexidade equivalente às do objeto da 
presente licitação. A demonstração será feita por atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente registrado no respectivo conselho, CREA e/ou CAU, acompanhado 
de Certidões de Acervo Técnico ï CAT, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços similares de construção civil, semelhantes 
ao objeto da licitação, notadamente: a) elaboração de projetos de edifica»es no sistema ñLight 
Steel Frameò; e, b) execu«o de edifica»es no sistema ñLight Steel Frameò, que deverão estar, 
preferencialmente grifados, para melhor visualização quando da análise pela Comissão. 
 
e) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da 
proposta, o(s) profissional(is) detentor(es) do(s) atestado(s) técnico(s) referido(s) no item anterior, 
entendendo-se como tal, para fins desta licitação, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio 
de contrato social/estatuto social, o administrador ou o diretor, o empregado devidamente registrado 
em Carteira de Trabalho e Previdência Social, e o prestador de serviços com contrato escrito e 
firmado com o licitante ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o 
licitante se sagre vencedor do certame, facultada a utilização do modelo contido no Anexo VII; 
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f) Comprovação de visita técnica ou apresentação de declaração de que tem pleno conhecimento das 
condições de prestação do serviço e que se responsabiliza pela ocorrência de eventuais prejuízos em 
virtude de sua omissão na verificação dos locais de instalação e execução da obra, conforme modelo 
sugerido no Anexo VIII. 
 
7.3.3.2. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a licitante poderá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por um funcionário da 
Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 07 horas às 16 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelos telefones: (31) 
99239-5582.  
 
7.3.3.3. A visita técnica será facultativa. 
 
7.3.3.4. As empresas que não visitarem os locais de prestação dos serviços não poderão, em 
hipótese alguma e em nenhum tempo, alegar desconhecimento em relação aos serviços para a 
elaboração de sua proposta comercial em decorrência de sua ausência na referida visita. 
 
7.3.3.5. É de responsabilidade da licitante a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua 
omissão na verificação dos locais de prestação dos serviços. 
 
7.3.3.6. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-
se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública. 
 
7.3.3.7. Será emitido atestado de Visita Técnica, que deverá compor a documentação de habilitação 
do proponente. 
 
7.3.3.7.1. O interessado deverá solicitar o Atestado de Visita Técnica devidamente assinado e 
carimbado pelo representante do Município, não sendo admitidas escusas posteriores de que a 
emissão do atestado é de responsabilidade do Município.  
 
7.3.3.7.2. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado e 
apresentar na ocasião da visita: 
 
a) Cópia autenticada da última alteração contratual da proponente; 
b) Carta de Credenciamento ou procuração que confira poderes para realizar a visita técnica; 
c) Documento de identificação pessoal. 
 
7.3.3.8. As empresas que optarem pela não realização da visita técnica deverão incluir no 
Envelope nº 01 (Habilitação) declaração assinada pelo responsável da empresa de pleno 
conhecimento das condições da obra/projetos a ser executada e que se responsabiliza pela 
ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação dos locais de 
instala«o e execu«o da obra, conforme previsto na al²nea ófô do item 7.3.3.1. 
 
7.3.3.9. A empresa e os profissionais de outras jurisdições devem apresentar o visto junto ao CREA-
MG/CAU-MG para assinatura do contrato caso seja vencedora do certame. 
 
7.3.3.10. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem nenhum 
outro que não tenha se originado de contratação. 
 
7.3.3.11. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos serão inabilitados. 
 
7.3.3.12. A ausência da apresentação dos documentos acima listado desabilita o candidato a 
participar do presente certame.  
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7.3.3.13. A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar apoio técnico do autor do projeto 
básico ou do Serviço de engenharia do Município para julgamento dos documentos de Qualificação 
Técnica. 
 
7.3.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

 
7.3.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, observado o disposto no Anexo XII, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta, nos termos do artigo 31, inciso I da Lei nº. 8.666/93. 
 

OBS.: Será considerado o capital atualizado, pela UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA ï UFIR, até o 
primeiro dia útil de cada mês, acumulada desde o mês de registro da sua alteração na Junta 
Comercial, considerado o mês da primeira publicação do aviso do capital social sempre que o valor 
nominal constante do contrato social não estiver grafado em real. 
 
a) Comprovação de possuir índice de Liquidez igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero), conforme 
dados retirados do Balanço Patrimonial, segundo a fórmula abaixo: 

 

IL =AC/PC ou IL = AR/ECP,   

Onde:     

IL : Índice de Liquidez; AR : Ativo Realizável; 
AC : Ativo Circulante; ECP : Exigível a Curto Prazo: 

 PC: Passivo Circulante;   

 
b) Comprovação de possuir índice de Endividamento igual ou inferior a 0,80 (zero vírgula oitenta), 
conforme dados retirados do Balanço Patrimonial, segundo a fórmula abaixo: 
 
IE = (PC + E.L.P) / AT 
 

Onde: 
IE : Índice de Endividamento; ELP: Exigível a Longo Prazo; 

PC : Passivo Circulante;  

AT : Ativo Total;  

 

7.3.4.2. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, emitida nos últimos 90 (noventa) dias da data da entrega dos envelopes. 
 
7.3.4.3. Comprovação de prestação de garantia, para manutenção da proposta, no valor equivalente 
a 1% (um por cento) do valor global descrito no item 3.2 deste Edital, em qualquer das modalidades e 
nas mesmas condições previstas no parágrafo 1º, do artigo 56, da Lei Federal 8.666/93.  
 
I - caução em dinheiro; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança-bancária. 
 
7.4. VALOR DA GARANTIA: R$ 31.673,59 (trinta e um mil, seiscentos e setenta e três reais e 
cinquenta e nove centavos). 
 
7.4.1. A garantia, quando caução em dinheiro, deverá ser efetuada pelas licitantes, através de 
depósito identificado na conta do Município de Conselheiro Lafaiete, CNPJ: 19.718.360/0001-51ï 
Banco (001) ï Banco do Brasil ï Agência 0504-5 ï Conta: 73.304-0, a ser atestado pela 
Tesouraria do Município de Conselheiro Lafaiete. 
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7.4.2. O prazo de validade da garantia da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de abertura da presente licitação, sujeito à prorrogação, caso necessário. 
 
7.4.3. A Garantia da Proposta, prestada pelos proponentes, à exceção da prestada pela licitante 
vencedora, poderá ser levantada pelos licitantes 10 (dez) dias após a data da homologação do 
resultado da presente licitação. 
 
7.4.4. A Garantia da Licitante vencedora deverá ser complementada após a assinatura do contrato, 
nos termos previstos na minuta de contrato. 
 
7.4.5. Para análise e julgamento da Qualificação Econômico-Financeira e da Qualificação Técnica, a 
Comissão poderá solicitar o assessoramento de órgãos técnicos, ou de profissionais especializados, 
sendo tal assessoramento manifestado de forma verbal e consignado em ata, ou por meio de parecer 
conclusivo, que será juntado aos autos. 
 
7.5. Da Autenticidade dos Documentos 
 
7.5.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou pela Comissão Permanente de Licitação, sendo 
obrigatória a apresentação dos originais para conferência, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial. 
 
7.5.2. Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 
 
7.5.3. Os documentos retirados pela Internet terão sua autenticidade certificada junto aos sites dos 
órgãos emissores, para fins de habilitação. 
 
7.5.4. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e também 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. Documentos de 
procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 
 
7.6. Da Inabilitação 
 
7.6.1. Serão inabilitados os licitantes que: 
 
a) deixarem de atender às condições de participação ou quaisquer das exigências deste Edital; 
b) não apresentarem os documentos exigidos e/ou apresentarem qualquer dos documentos 
vencidos, incompletos, ilegíveis, contendo emendas, rasuras, entrelinhas, ou qualquer outro elemento 
que comprometa a sua autenticidade. 
 
7.6.2. A inabilitação do licitante importará em preclusão do seu direito de participar da fase de 
julgamento da proposta, respeitando o direito de recurso. 
 
7.6.3. Ultrapassada a fase de habilitação, não mais caberá inabilitar os licitantes por motivos 
relacionados com sua habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a 
classificação dos interessados. 
 

8. ENVELOPE No 02 - PROPOSTA COMERCIAL 

 
8.1 . O envelope nº. 02 ï PROPOSTA COMERCIAL deverá ser apresentado em envelope lacrado, 
preferencialmente em papel timbrado, em 01 (uma) via, datada, datilografada ou processada por 
computador, sem emendas ou rasuras, com todas as folhas numeradas e rubricadas, com 
identificação da empresa proponente, contendo a assinatura do representante legal da Proponente, 
conforme modelo constante do Anexo III. Compõem a proposta: 
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8.1.1. Planilha de orçamento, preenchida de acordo com os valores ofertados, seguindo a planilha 
orçamentária constante do Anexo II do Edital; 
 

8.1.2. Planilha de composição analítica do BDI convencional, conforme modelo constante do Anexo 
IX; 
 
8.1.3. Planilha de cronograma de execução dos serviços, ajustada ao valor da proposta ofertada, 
conforme modelo de cronograma físico financeiro constante do Anexo II do Edital. 
 
8.2. A não apresentação de qualquer das planilhas e composições mencionadas no item 
anterior acarretará a desclassificação da licitante. 
 
8.3. As licitantes deverão, para fins de elaboração da proposta, verificar e comparar todos os projetos 
fornecidos para execução dos serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem 
como transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular 
imediata comunicação escrita à Comissão Permanente de Licitação, no prazo estabelecido para 
impugnação do edital, para fins de esclarecimento por parte deste colegiado. 
 
8.4. Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às 
características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos serviços, 
equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos 
originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão 
analisadas pela Comissão Permanente de Licitação. 
 
8.5. Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de Licitação quaisquer erros 
aritméticos, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do 
item, quando prevalecerá sempre o primeiro. 
 
8.6. A falta de data e/ou assinatura da proposta somente poderá ser suprida pelo representante legal 
presente à reunião de abertura dos envelopes ñPropostaò e com poderes para esse fim, sendo 
desclassificado a licitante que não satisfizer tal exigência. 
 
8.7. O prazo de validade das propostas deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 
 
8.8. No valor total dos serviços devem estar incluídos todos os custos de materiais, equipamentos, 
mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, todos os insumos e demais despesas diretas, e ainda, 
aquelas  referentes a benefícios e despesas indiretas (BDI), inclusive de mobilização, desmobilização, 
fornecimento de EPIôs, uniformes para os operários, comunicações, aluguéis, reprografia, veículos, 
combustíveis, impostos, bonificações, auxílio alimentação, impostos, taxas, seguros e demais 
despesas inerentes ao exercício da atividade a ser contratada. 
 
8.9. Serão desclassificadas as propostas que não obedecerem às exigências do Edital, que 
imponham condições ou ainda quando forem vagas, omissas e/ou apresentem irregularidades e/ou 
defeitos capazes de impedir ou dificultar o julgamento objetivo das propostas comerciais. 
 
8.10. Será julgada vencedora da presente licitação a Proponente que atender a todas as exigências 
do Edital e seus anexos e que ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
8.11. Para a verificação das propostas, a Comissão poderá solicitar o assessoramento de órgãos 
técnicos, ou de profissionais especializados, sendo tal assessoramento manifestado de forma verbal 
e consignado em ata, ou por meio de parecer conclusivo, que será juntado aos autos. 
 
8.12. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta, ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimo a qualquer título. 
 
8.13. A licitante deverá indicar o preço global da proposta, conforme documentos exigidos e 
constantes do presente instrumento convocatório. 
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8.14. Cada licitante deverá elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, 
equipamentos e mão-de-obra que entenderem necessários para a conclusão do serviço, de acordo 
com as especificações técnicas. 
 
8.15. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do contratado em função das 
composições apresentadas pela Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete. 
 
8.16. A proposta apresentada e considerada para efeito de julgamento será de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
8.17. Só será aceita cotação em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismo arábico e 
também por extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência, desprezando-se qualquer 
valor além dos centavos. 
 
8.18. Da Planilha de Composição do BDI 

 
8.18.1. As empresas licitantes deverão apresentar juntamente com a Proposta de Preços, Planilha 
com a Composição do BDI (Modelo Anexo IX), observando-se o limite máximo de 26,43%. 

 
8.18.2. A planilha de composição do BDI deverá apresentar a composição do BDI utilizado, segundo 
as rubricas constantes do Anexo IX. 

 
8.18.3. Serão desclassificadas as propostas que não apresentarem a composição do BDI, 
apresentarem a planilha de composição do BDI em desacordo com o modelo previsto no item 8.18.2 
acima ou que apresente BDI superior a 26,43%. 
 
8.18.4. Havendo divergência entre o valor do BDI aplicado na Planilha de Composição de Preços e o 
valor do BDI apresentado na Planilha de Composição de BDI, prevalecerá este último. 
 
9. ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 
9.1. No local, data e horário especificados no item 6.6 deste Edital serão abertos os envelopes de 
Documentação, em reunião pública, de prévia ciência das licitantes. 

 
9.2. Serão julgadas inabilitadas as licitantes que deixarem de atender às exigências de habilitação 
contidas no item 7 deste Edital e em seus anexos, ou cujos documentos estejam com prazo de 
validade expirado. 
 
9.3. A ocorrência de fato superveniente que possa acarretar a inabilitação da licitante deverá ser 
comunicada à Comissão, no momento que ocorrer. 
 
9.4. O resultado da Habilitação será comunicado na reunião de julgamento, via e-mail ou através de 
publicação na Impressa Oficial e Jornal de circulação local, franqueando-se os documentos às 
licitantes presentes ou aos seus representantes. 
 
9.4.1. A inabilitação da licitante importa em preclusão do direito de participar das fases seguintes. 
 
9.5. Na mesma sessão inicial poderão ser abertos os envelopes contendo as propostas das licitantes 
habilitadas, ressalvando o disposto no subitem 9.6, abaixo, desde que haja desistência expressa de 
recurso por parte de todas as licitantes. 
 
9.6. Havendo manifestação por parte de qualquer licitante no sentido de apresentar recurso, a 
Comissão Permanente de Licitações consignará, em ata, a referida manifestação e, observados os 
prazos para recursos, designará, posteriormente, a data de abertura das ñPropostasò, dando pr®via 
ciência às licitantes através de e-mail ou publicação na Impressa Oficial e Jornal de circulação local 
ou na própria sessão. 
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9.7. Decididos os recursos interpostos ou, ainda, decorrido o prazo legal para sua interposição, a 
Comissão devolverá às licitantes julgadas inabilitadas os envelopes da ñPropostaò, inviolados, 
podendo, todavia, retê-los até o final do certame. 
 

9.8. No caso de inabilitação de todos os interessados ou desclassificação de todas as propostas, a 
Comissão Permanente de Licitações poderá fixar às licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas, conforme disposto no § 3o do art. 48 da 
Lei 8.666/93. 
 
9.9. Serão desclassificadas todas as propostas que não cumprirem as formalidades, condições e 
cláusulas previstas neste edital. 
 
10. ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
10.1. Os envelopes da Proposta Comercial serão abertos em dia e horário a serem determinados pela 
Comissão Permanente de Licitações, em reunião pública, de prévia ciência das licitantes, esgotado o 
prazo de recursos, nos termos do art. 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 
10.2. As propostas serão examinadas e rubricadas pela Comissão Permanente de Licitações, bem 
como pelas proponentes ou seus representantes presentes. 
 
10.3. Serão desclassificadas as Propostas apresentadas em desacordo com o presente Edital e seus 
anexos, ou que apresentem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 
48 da Lei 8.666/93. 
 
10.4. A presente licitação será julgada em funç«o do tipo ñMENOR PREÇO POR ITEMò, 
classificando-se em primeiro lugar a licitante cuja proposta estiver de acordo com as especificações 
do Edital e anexos. 
 
10.5. A omissão voluntária ou involuntária do prazo de validade da proposta poderá ser considerada e 
aceito pela Comissão como sendo o determinado neste Edital, dentro de seu limite mínimos. 
 
10.6. No julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitações poderá, a seu critério, 
solicitar assessoramento técnico a órgãos, comissões técnicas especializadas ou profissionais com 
formação acadêmica pertinente ao objeto licitado, de forma a fundamentar as decisões, podendo 
ainda, a seu critério, serem reservadas as reuniões de classificação e do julgamento das propostas. 
 
10.7. Não serão consideradas, para efeito de julgamento, quaisquer vantagens ou condições não 
previstas no presente Edital, ou preços baseados em ofertas de outras licitantes. 
 
10.8. Em caso de empate entre duas ou mais licitante, o desempate dar-se-á por sorteio, obedecidas 
as disposições contidas no parágrafo 2º do art. 45 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. O sorteio 
será realizado independentemente da presença das licitantes convocadas. 
 

10.10. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 
microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedor individual (MEI). 
 
10.11. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada, nos termos previstos na LC 123/06, alterada pela LC 147/14. 
 
10.12. No caso de empate em duas ou mais propostas, tendo dentre elas microempresa ou empresa 
de pequeno porte, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
10.12.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 
10.12.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem 10.10 acima, serão convocadas as remanescentes que por ventura se enquadrem na 
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hipótese do item 10.11 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
10.12.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.11 deste Edital, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
10.12.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 10.10 e seguintes, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
10.12.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada, pela 
Comissão, para apresentar verbalmente nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob 
pena de preclusão, que deverá ser entregue datilografada ou equivalente em papel timbrado da 
empresa, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contado da comunicação do resultado, lavrado em 
Ata. 
 
10.13. O disposto no item 10.10 somente se aplicará quando a proposta mais bem classificada não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
11.1. A Comissão de Licitações verificará se as propostas atendem as condições estabelecidas neste 
Edital e nos seus anexos, desclassificando as que não satisfizerem as suas exigências, no todo ou 
em parte. 
 

11.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
  
a) Não atendam aos requisitos deste instrumento convocatório; 
 
b) Apresentem preços simbólicos, de valor zero, superestimados ou manifestamente inexequíveis, 
incompatíveis com os preços e insumos de mercado, assim considerados nos termos do disposto no 
art. 44, § 3º e art. 48, incisos I e II, da Lei Federal 8.666/93; 
 

c) Apresentarem preços globais superiores aos constantes do item 3.2 e do Anexo II deste edital. 

 

d) Apresentem preços baseados em outras propostas, inclusive com o oferecimento de redução 
sobre a de valor menor; 
 
e) Contenham em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidades ou defeito de 
linguagem capazes de dificultar o julgamento. 

 

f) Havendo divergência entre o total registrado sob forma numérica e o valor apresentado por 
extenso, prevalecerá este último; 

 

11.3. No julgamento das propostas será considerada vencedora, nos termos do art. 45, §1°, inciso I, 
da Lei 8.666/93, a Proponente que ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidas todas 
as exigências contidas neste Edital e seus anexos. 
 
11.4. À Comissão Permanente de Licitação compete consignar, em ata circunstanciada, todos os 
fatos ocorridos e pronunciamentos, submetendo o procedimento à homologação da Autoridade 
Competente. 
 
11.5. A Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete se reserva o direito de, por despacho 
fundamentado da Autoridade Competente e, sem que caiba, em qualquer dos casos, direito de 
indenização à Proponente: 
 
a) Revogar a licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; 
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b) Anular, total ou parcialmente, o procedimento, em razão de ilegalidade ocorrida em seu curso. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO 
 
12.1. Qualquer cidadão é parte legítima pra impugnar este Edital, devendo protocolar o pedido até 5 
(cinco) dias antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, dirigindo-se à Comissão 
Permanente de Licitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 
(três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da Lei nº 8.666/93. 
 
12.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil antes da abertura dos envelopes de habilitação, caso em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
 
12.3. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o interessado de participar do processo 
licitatório, até o trânsito em julgado da decisão e ela pertinente. 
 
12.4. As Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas, mediante protocolo presencial 
ou via postal, devendo: 
 
12.4.1. No caso de protocolo presencial: ser entregues no Setor de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Conselheiro Lafaiete, sito à Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, 
Conselheiro Lafaiete/MG, CEP 36.400-026, no horário de 12h às 16h, onde será efetuado o protocolo 
de recebimento. 
 
12.4.2. No caso de protocolo via postal: serem encaminhadas ao Setor de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Conselheiro Lafaiete, sito à Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, 
Conselheiro Lafaiete/MG, CEP 36.400-026, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitação, em 
envelope lacrado contendo, em sua parte externa, a identificação completa do remetente, e, no seu 
interior, a documentação exigida nos itens 12.6 e 12.7. 
 
12.5. A Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete não admitirá impugnações por meios não 
previstos neste Edital, tampouco se responsabilizará, no caso de protocolo via postal, por 
impugnações endereçados e/ou entregues em locais diversos do Setor de Licitação, deixando 
de conhecer aqueles que não sejam recebidos no prazo legal. 
 
12.6. Para Impugnação do edital, o interessado ou licitante deverá apresentar junto com suas razões, 
os documentos necessários que identifiquem a empresa ou pessoa física (caso não seja sócio ou 
proprietário, deverá apresentar procuração registrada no cartório), bem como que identifique suas 
alegações. 
 

12.7. Deverão ser entregues junto ao pedido de impugnação os seguintes documentos originais, 
autenticados por cartório, ou cópia simples devidamente acompanhada do original para conferência 
pelos servidores municipais, em caso de pessoas jurídicas: 
 
12.7.1. Contrato Social e alterações da empresa licitante. 
 

12.7.2. Cópia do documento de identidade. 
  
12.7.3. Procuração por instrumento público ou particular, outorgando poderes para representar a 
licitante perante a Administração Pública municipal. 
  
12.7.4. Em se tratando de pessoa física, deverá ser apresentado o documento de identificação oficial. 
 
12.8. A resposta à impugnação será divulgada através de comunicado a todos os licitantes via 
correio eletrônico e pelo site oficial do município, e, caso a legislação assim determine em 
determinados casos, também através da publicação na Imprensa Oficial e em jornais de grande 
circulação. 
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12.9. A participação nesta licitação implica em aceitação integral e irrestrita dos termos deste Edital, 
dos regulamentos administrativos, das normas técnicas e, principalmente, das exigências e 
penalidades contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
13. DOS RECURSOS 
 
13.1. Será facultado à licitante, nos termos do art. 109 da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores: 
 
13.1.1. Interposição de recurso, nos seguintes casos: 
 
a) da habilitação ou inabilitação da licitante, dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação; 
 
b) da classificação ou desclassificação das propostas, dirigido ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação; 

 
c) anulação ou revogação desta licitação, dirigido ao Chefe do Executivo Municipal; 

 
d) aplicação das penalidades de advertência ou multa, dirigido ao Chefe do Executivo Municipal. 
 
13.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação, quando, da decisão referente ao julgamento da questão, não couber recurso 
hierárquico. 
 
13.2. Os recursos administrativos deverão ser apresentados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, devidamente fundamentados e assinados por 
representante legal da Recorrente, dirigidos à Comissão Permanente de Licitação, obedecendo-se os 
termos do art. 109, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
13.3. As ocorrências havidas durante o ato de abertura dos envelopes contendo os documentos de 
habilitação e as propostas de preços serão registradas em ata, que será assinada pelos membros da 
Comissão Permanente de Licitação e pelos demais presentes; 
 
13.4. Quaisquer recursos referentes a esta licitação deverão ser interpostos no prazo legal, aos 
cuidados da Comissão Permanente de Licitação, devendo ser protocolizados no Setor de licitação 
desta Prefeitura para: 
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete/MG 
CNPJ Nº 19.718.360/0001-51 
A/C: Comissão Permanente de Licitação 
Av. Prefeito Dr. Mário Rodrigues Pereira, 10, Centro, Conselheiro Lafaiete, MG, CEP 36.400-026 
 

13.5. Será admitida a interposição mediante protocolo presencial ou via postal, sendo que os 
recursos cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 
 
13.5.1. Ser apresentado em uma via original, datilografada ou processada por computador, contendo 
razão social, CNPJ, endereço e, preferencialmente, endereço eletrônico, rubricado em todas as 
folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado. 
 
13.5.2. No caso de protocolo presencial: ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Conselheiro Lafaiete, sito à Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, Conselheiro 
Lafaiete/MG, CEP 36.400-026, no horário de 12h às 16h, onde será efetuado o protocolo de 
recebimento. 
 
13.5.3. No caso de protocolo via postal: ser encaminhado ao Setor de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Conselheiro Lafaiete, sito à Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, 
Conselheiro Lafaiete/MG, CEP 36.400-026, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitação, em 
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envelope lacrado contendo, em sua parte externa, a identificação completa do remetente, e, no seu 
interior, o documento nos moldes descritos no item 13.5.1.  
 
13.6. O resultado do recurso será divulgado através de comunicado a todos os licitantes via correio 
eletrônico e pelo site oficial do município, e, caso a legislação assim determine em determinados 
casos, também através da publicação na Imprensa Oficial e em jornais de grande circulação. 
 
13.7. A Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete não admitirá a interposição de recursos 
por meios não previstos neste Edital, tampouco se responsabilizará, no caso de protocolo via 
postal, por recursos endereçados e/ou entregues em locais diversos do Setor de Licitação, 
deixando de conhecer aqueles que não sejam recebidos no prazo legal. 
 

13.8. Interposto recurso, dele será dada ciência aos demais licitantes, através de e-mail, que poderão 
impugná-lo no prazo previsto no art. 109, §3º, da Lei Federal 8.666/93, observadas as formas de 
interposição contidas no item 13.5. 
 

13.9. Deverá ser comprovado o poder de representação do signatário do instrumento de recurso ou 
das impugnações aos recursos e aos termos do instrumento convocatório, por meio de procuração 
com firma reconhecida, anexada ao recurso ou impugnação. 
 
14. HOMOLOGAÇÃO, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
14.1. Decorrido o prazo para apresentação de recurso contra o resultado do julgamento, nenhum 
tendo sido interposto ou julgados os que tenham sido postulados, a Comissão Permanente de 
Licitações submeterá seu resultado à aprovação do Senhor Prefeito Municipal de Conselheiro 
Lafaiete. 
 
14.2. O Município de Conselheiro Lafaiete poderá revogar a presente licitação, por interesse público 
decorrente de fato superveniente, suficiente para justificar o ato ou anular por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito sem que assista às licitantes direito de 
indenização, conforme prescrito no art. 49, da Lei 8.666/93. 
 

15. CONTRATO 
 
15.1. Com a licitante vencedora será firmado contrato, nos casos que couber, de acordo com a 
minuta constante do Anexo XI e com as demais disposições contidas neste Edital, seus anexos e 
proposta da licitante vencedora, observada, ainda, as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 

15.2. Se a licitante vencedora, entre o 7º (sétimo) e o 15º (décimo quinto) dia da homologação, deixar 
de assinar o contrato, ou não aceitar, ou não retirar o instrumento equivalente, sem que tenha 
solicitado a prorrogação, será repassado as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
podendo a Administração optar por revogar a licitação, nos termos do art. 64 da Lei 8.666/93. 

 

15.3. O prazo de vigência do contrato será de 270 (duzentos e setenta) dias, contados da sua 
assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado ou rescindido nos termos da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
15.4. O contrato poderá ser prorrogado, nos termos da legislação vigente, mediante termo aditivo. 
 
16. DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
16.1. O Contratado deverá entregar ao Contratante, no ato da assinatura do presente, a Garantia de 
Cumprimento do Contrato, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global da proposta 
(importância segurada), com prazo de vigência não inferior ao prazo de vigência do Contrato, numa 
das modalidades indicadas na Lei nº. 8.666/93, sob pena de aplicação das cominações previstas 
neste instrumento. 
 
16.2. O Contratado poderá optar por uma das modalidades previstas no § 1º, do artigo 56, da Lei 
Federal 8.666/93: 
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a) caução em dinheiro; 
 
b) seguro-garantia com validade não inferior a 12 (doze) meses; 
 
c) carta-fiança bancária com validade não inferior a 12 (doze) meses. 
 
16.2.1 - A garantia, quando caução em dinheiro, deverá ser efetuada pelas licitantes, através de 
depósito identificado na conta do Município de Conselheiro Lafaiete, CNPJ: 19.718.360/0001-51ï 
Banco (001) ï Banco do Brasil ï Agência 0504-5 ï Conta: 73.304-0, a ser atestado pela 
Tesouraria do Município de Conselheiro Lafaiete. 
 
16.3. A garantia visa assegurar o pleno cumprimento, pelo Contratado, das obrigações estipuladas 
neste contrato. 
 
16.4. A garantia deverá ser prestada no ato de assinatura do contrato, impreterivelmente, sob pena 
de não liberação do contrato para assinatura e aplicação de penalidades cabíveis. 
 
16.5. A garantia prestada será restituída ou liberada após o término do contrato e competente 
recebimento da obra. 
 
16.6. É condição indispensável para liberação da caução a apresentação da certidão de baixa da 
matrícula CEI da obra e apresentação da CND respectiva. 
 
16.7. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 
 
16.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação 
de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá 
proceder à respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que tiver sido 
notificada. 
 
16.9. Na notificação devem constar as razões da utilização da garantia, com referência ao documento 
em que a contratada foi cientificada das correções que deveria providenciar e do valor das mesmas. 
 
16.10. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída no prazo máximo de 30 
(trinta) dias da solicitação da contratada. 
 
16.11. Quando da liberação da garantia em dinheiro oferecida pelo Contratado, respeitadas as 
demais condições contratuais, será acrescida do valor correspondente ao saldo de depósito da conta 
bancária remunerada em que ficou depositado o valor. 
 
17. RESCISÃO DO CONTRATO 
 

17.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato dará ensejo a sua rescisão e acarretará as 

consequências previstas neste instrumento e na legislação pertinente; 

 

17.2. Sem prejuízo de outras sanções, constituem motivos para rescisão do Contrato, pela 
contratante: 
 

a) O não cumprimento de prazos; 
 
b) O não cumprimento das condições técnicas constantes das especificações e dos projetos; 
 
c) A lentidão na execução dos serviços, que leve a CONTRATANTE a presumir sua não conclusão 
no prazo contratual; 
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d) O atraso injustificado no início dos serviços; 
 
e) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

 

g) A associação do contratado com outrem, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitida 
neste Contrato ou no Edital que originou o mesmo; 
 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
j) A dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

 
k) A alteração societária que modifique a finalidade ou a estrutura da CONTRATADA que, a juízo da 
CONTRATANTE, inviabilize ou prejudique a execução deste contrato; 

 

l) O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão de fundos, que 
caracterizem a insolvência da CONTRATADA; 

 
m) A prática de qualquer ato que vise fraudar ou burlar o fisco ou órgão/entidade arrecadador/credor 
dos encargos sociais e trabalhistas ou de tributos; 
 
n) O descumprimento das determinações emanadas da fiscalização, assim como as de seus 
superiores; 
 
o) O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços; 
 
p) Quebra de sigilo sobre as informações e documentos recebidos da CONTRATANTE, para a 
execução dos serviços contratados, bem como sobre os desenvolvidos pela CONTRATADA, por 
força do Contrato; 
 
q) Razões de interesse público; 
 
r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato. 
 
s) Quando a CONTRATADA não apresentar a garantia de cumprimento do objeto, na forma do 
disposto no item deste Contrato que trata das Garantias. 
 

17.3. Constituem motivos para rescisão deste Contrato pela CONTRATADA: 

 

a) A supressão de serviços, por parte da CONTRATANTE, sem anuência da CONTRATADA, 
acarretando modificações do valor inicial do Contrato, além do limite permitido em lei. 

 

b) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra ou ainda por força de ato governamental; 

  
c) O atraso superior a 90 (noventa) dias nos pagamentos devidos pela CONTRATANTE relativos aos 

serviços já recebidos e faturados; 

 

d) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do Contrato; 

 

17.4. Será a CONTRATADA ressarcida dos prejuízos até então sofridos, desde que regularmente 

comprovados, tendo, ainda, direito a: 
 

a) Devolução da garantia prestada; 
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b) Pagamento dos serviços que executou, desde que aceitos, até a data da rescisão do Contrato, 

porventura ainda não pagos. 

 
17.5. A rescisão do Contrato, efetivada pela CONTRATANTE, com base nas al²neas de ñaò at® ñsò do 

subitem 17.2, acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

neste Contrato e na lei: 

 

17.5.1. Assunção imediata, pela CONTRATANTE, dos serviços objeto deste Contrato, no estado e no 

local em que se encontram, por ato próprio seu; 

 

17.5.2. Ocupação e utilização, pela CONTRATANTE, do local, instalações, equipamentos, materiais e 

pessoal empregado na execução dos serviços, indispensáveis à sua continuidade, os quais serão 

devolvidos ou ressarcidos posteriormente à CONTRATADA, mediante avaliação prévia da 

CONTRATANTE; 

 

17.5.3. Execução, imediata, da garantia contratual constituída para se ressarcir de danos, inclusive 

multas aplicadas; 

 
17.5.4. Retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados pela 
CONTRATADA; 

 

17.6. A rescisão do Contrato, seja decretada pela CONTRATANTE ou pela CONTRATADA, não 

impedirá que a CONTRATANTE dê continuidade à execução dos serviços, mediante contratação de 

terceiros; 

 

17.7. A rescisão fundamentada por razões de interesse público ou a ocorrência de caso fortuito ou de 

força maior dará à CONTRATADA o direito a liberação da garantia contratual e ao recebimento do(s) 

valor (es) pertinente(s) aos serviços executados e aceitos; 

 

17.8. Caso não convenha à CONTRATANTE exercer o direito de rescindir o Contrato, quando a ação 

ou omissão da CONTRATADA justificar essa medida, poderá suspender a execução do mesmo, a 

seu exclusivo critério, sustando o pagamento de faturas pendentes e/ou intervindo na execução dos 

serviços, da maneira que melhor atenda aos seus interesses, até que a CONTRATADA cumpra 

integralmente a condição contratual infringida. 

 

17.9. Na hipótese de ocorrer acréscimos nos preços dos serviços, em consequência da adoção das 

medidas mencionadas neste item, correrão os mesmos por conta da CONTRATADA e o respectivo 

valor poderá ser descontado dos seus créditos ou da garantia constituída. 

 
18. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO 
 
18.1. As obras deverão ser executadas conforme cronograma físico financeiro, projetos, planilha 
orçamentária e memorial descritivo. 
 
18.2. As obras serão recebidas: 
 
18.2.1. O recebimento provisório dos produtos/serviços será realizado em até trinta (30) dias da 
comunicação escrita da contratada informando o término da execução, mediante protocolo assinado 
pela FISCALIZAÇÃO, para posterior verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 
 
18.2.2. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias contados 
a partir do recebimento provisório, uma vez verificada a execução satisfatória dos serviços, mediante 
termo de recebimento definitivo, firmado pelo fiscal do contrato. 
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18.2.3. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no prazo 
estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas para a prestação. 
 
18.2.4. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os 
mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida à contratada, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
18.2.5. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE reduzirá a 
termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções. 
 
19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
19.1. O pagamento será efetuado por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta 

bancária no prazo em até 30 (trinta) dias do mês subsequente da data do recebimento da (s) Nota (s) 

Fiscal (is), devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante. 

 

19.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal do contrato. 

 

19.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 

apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada e o prazo para o pagamento passará a 

correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo Contratante. 

 

19.1.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da Contratada, sob pena de não 

realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da Contratada. 

 

19.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto a nota 

fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação: 

 

I - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista; 

II - Termo de Medição ou Relatório de Prestação de Serviços, devidamente atestado e aprovado pelo 

Fiscal do Contrato e pelo Secretário requisitante; 

III - Registro fotográfico abrangente; 

IV - Cópias autenticadas da Guia de Recolhimento Previdência Social (GRPS), e da Guia de 

Recolhimento do Fundo de Garantia (GRF/GFIP) quitada (s), específica (s), vinculada (s) a prestação 

de serviços em questão, bem como os comprovantes de regularidade com o Instituto Nacional de 

Seguridade Social (INSS), com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e com o Ministério 

do Trabalho e Emprego (CNDT), correspondentes a última nota fiscal ou fatura paga pela 

Administração; 

 

19.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis. 

 

19.4. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto legislação municipal aplicável. 

 

19.5. É vedado ao Contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

 

19.6. Os serviços serão medidos e pagos pelos serviços efetivamente prestados de forma satisfatória, 

de acordo com as orientações da fiscalização e com estas especificações, sendo que os pagamentos 

observarão os preços dos itens, de acordo com as planilhas de composição de custos e formação de 

preços apresentadas junto com a proposta. 

 

19.7. Após aprovada a medição pela fiscalização, poderá a contratada emitir e apresentar a 

respectiva nota fiscal, devidamente acompanhada dos demais documentos pertinentes, conforme 

relação constante do item 19.2, para que a contratante possa efetuar o pagamento, nos termos do 

edital e do contrato. 
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20. DO REAJUSTAMENTO 
 
20.1. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os 
prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base e serão realizados 
conforme os procedimentos: 
 
a) O índice de reajuste será o Índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da coluna 35, da 
Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica; 
b) A data base adotada será da assinatura do contrato. 
c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: 
 
R = V x IïIo = onde: 
R - Valor do reajustamento calculado; 
V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados; 
I - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a data do reajuste (12 meses da data base); 
Io - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente à data base. 
 
20.2. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso 
o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa do Contratado 
conforme cronograma físico aprovado pela fiscalização do Contratante. 
 
20.3. Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 
 
20.4. Em caso de atraso na execução dos serviços atribuível ao Contratado, os preços contratuais 
serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem 20.1, obedecendo-se os seguintes critérios: 
 
20.5. Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as etapas dos 
serviços seriam realizadas de conformidade com o programado no cronograma físico-financeiro; 
 
20.6. Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que os serviços forem 
executados. 
 
20.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
20.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier 
a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
20.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
 
21. PENALIDADES 
  
21.1. Ficará impedido de licitar e contratar com o Contratante e toda a Administração Pública Federal 
e Estadual, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato, bem como 
das demais cominações legais, garantida prévia e fundamentada defesa, o licitante que: 
 
21.1.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o Contrato;  
 
21.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida neste contrato e anexos ou apresentar 
documento falso;  
 
21.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
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21.1.4. Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 
justificado; 
 
21.1.5. Praticar atos fraudulentos na execução do Contrato; 
 
21.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ou 
 
21.1.7. Der causa à inexecução total ou parcial do Contrato. 
 
21.1.8. A aplicação da sanção de que trata o subitem 21.1 implicará ainda o descredenciamento do 
Contratante, pelo mesmo prazo, do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, quando 
este estiver sido implantado neste Município; 
 
21.1.9. As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei nº 
8.666/93, aplicam-se a este Contrato. 
 
21.2. Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, a Contratante poderá aplicar sanções de 
natureza moratória e punitiva ao Contratado, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
21.3. Poderá o Contratado ainda responder por qualquer indenização suplementar no montante 
equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do parágrafo único, do artigo 416, do Código 
Civil. 
 
21.4. Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou instrumento equivalente, a Contratante poderá 
ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
 
21.4.1. ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a Contratada descumprir qualquer 
obrigação, e será expedido pelo Gestor/Fiscal do Contrato ou servidor responsável pelo recebimento 
do objeto da licitação, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto, 
entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou em assinar o Contrato, nos seguintes 
casos: 
 
21.4.1.1. Quando a licitante se recusar a retirar a nota de empenho ou a assinar o Contrato, por um 
período de 05 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo para retirada ou assinatura; 
 
21.4.1.2. Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou 
ensejar o retardamento na execução do seu objeto, por um período de 5 (cinco) dias úteis contados 
do vencimento do prazo para início da execução do objeto; 
 
21.4.1.3. Quando se tratar de execução de serviços, caso seja identificado atraso superior a 15 
(quinze) dias no cumprimento das metas em relação ao Cronograma Aprovado, não justificado pela 
empresa contratada. 
 
21.4.1.4. Quando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto deste Contrato, 
sendo a advertência registrada e fundamentada em documento específico. 
 

21.4.2. MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta ao Contratado, pelo Ordenador de 
Despesas do Contratante, por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou inexecução 
do mesmo, sendo esta parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais: 
 
21.4.2.1. Nos casos de atrasos: 
 
21.4.2.1.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da 
licitação, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, 
vírgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 
 
21.4.2.1.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da 
licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da Contratante, quando o atraso ultrapassar 30 
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(trinta) dias; 
 
21.4.2.1.3. 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de 
entrega objeto da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens 21.4.2.1.1 e 
21.4.2.1.2; 
 
21.4.2.2. Nos casos de recusa ou inexecução: 
 
21.4.2.2.1. 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 
pela Contratante ou inexecução parcial do objeto da licitação, calculado sobre a parte inadimplente; 
 
21.4.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da 
licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega. 
 
21.4.2.3. A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, § 8º, da Lei nº 
8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à Contratada a 
oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do § 3º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte 
ordem: 
 
21.4.2.3.1. Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato, 
 
21.4.2.3.2. Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; 
 
21.4.2.3.3. Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 
 
21.4.2.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá à Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo Contratante ou cobrados judicialmente. O atraso, para efeito de cálculo 
de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de 
entrega, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 
 
21.4.2.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 
 
a) O atraso na execução do objeto da licitação não superior a 05 (cinco) dias; e 
 
b) A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 
 
21.4.2.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 
 
21.4.2.7. Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo com o 
objetivo de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do Contrato, exceto se houver 
justificado interesse do Contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas as 
penalidades na forma dos subitens 21.4.2.1 e 21.4.2.2. 
 
21.4.3. SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de 
licitações e de contratar com a Administração, e suspende o registro cadastral do Contratado no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Município, quando este estiver implantado, 
de acordo com os prazos a seguir: 
 
21.4.3.1. Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no 
edital, os documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original ou 
cópia autenticada, de forma definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, 
qualquer fase da licitação; 
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21.4.3.2. Por até 02 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o Contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato. 
 
21.4.3.3.  Por até 05 (cinco) anos, quando a Contratada: 
 
21.4.3.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, 
objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 
 
21.4.3.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 
 
21.4.3.3.3. Receber qualquer das multas previstas no subitem 21.4.2 e não efetuar o pagamento. 
 
21.4.3.4. São competentes para aplicar a penalidade de suspensão: 
 
a) O Setor responsável pelas licitações do Contratante, quando o descumprimento da obrigação 
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e 
b) Ordenador de Despesas do Contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de 
execução do objeto da licitação, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o 
Contrato ou qualquer documento hábil que venha substituí-lo. 
 
21.4.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: A declaração de inidoneidade será aplicada somente 
pelo Secretário do Município responsável, à vista dos motivos informados na instrução processual. 
 
21.4.4.1. Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 
94, 95, 96 e 97 da Lei nº 8.666/93. 
 
21.5. Disposições gerais 
 
21.5.1. As sanções previstas nos subitens 21.4.3 e 21.4.4 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão do Contrato: 
 
21.5.1.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
21.5.1.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
21.5.1.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
 
21.6. Do direito de defesa 
 
21.6.1. É facultado ao Contratado interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, 
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
respectiva notificação. 
 
21.6.2. O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas do órgão Contratante, por intermédio da 
autoridade que aplicou a sanção, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, ou, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
 
21.6.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário; 
 
21.6.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a 
aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado nos 
Diários Oficiais da União e do Estado de Minas Gerais, devendo constar: 
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21.6.4.1. A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho. 
 
21.6.4.2. O prazo do impedimento para licitar e contratar; 
 
21.6.4.3. O fundamento legal da sanção aplicada; e 
 
21.6.4.4. O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da 
Receita Federal. 
 
21.7. Do assentamento em registros 
 
21.7.1. Ficam desobrigadas do dever de publicação nos Diários Oficiais da União, do Estado de 
Minas Gerais e do Município as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 21.4.1 e 21.4.2, as 
quais se formalizam por meio de simples apostilamento e/ou registro em sistema, na forma do artigo 
65, § 8º, da Lei nº 8.666/93. 
 
21.7.2. Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão 
ou na entidade. 
 
21.8. Da sujeição a perdas e danos 
 
21.8.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a Contratada ficará 
sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados ao Contratante pelo descumprimento das 
obrigações licitatórias. 
 
22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
22.1. As despesas para custear a execução do contrato, objeto desta licitação, correrão por conta do 
crédito orçamentário da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, constante das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
Dotação orçamentária para os itens a serem executados com recursos do Programa Saúde em Casa: 
10.301.7.1042.4.4.90.51.00.00.00.00, ficha 195, fonte 2632. 
 
Dotação orçamentária para os itens a serem executados com recursos do Município: 
10.301.7.1042.4.4.90.51.00.00.00.00, ficha 195, fonte 2500.1002. 
 
23. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1. O licitante vencedor deverá responsabilizar-se pela execução/entrega dos serviços nos prazos 
estipulados, devendo informar a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam 
atrasar ou impedir a entrega, sugerindo medidas para corrigir a situação. 
 
23.2. O licitante vencedor deverá responsabilizar-se única e exclusivamente pela qualidade dos 
serviços, devendo os mesmos atenderem aos padrões mínimos de qualidade e durabilidade exigidos. 
 
23.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, tendo-o aceito sem objeções, 
venha apontar depois do julgamento, falhas ou irregularidades, ainda que sanável hipótese em que 
tal comunicação ou impugnação não terá efeito de recurso. 
 
23.4. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

dos serviços, conforme o disposto no § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
23.5. Não caberá a qualquer licitante, não vencedor desta licitação, indenização de qualquer espécie. 

 

23.6. Será permitida a subcontratação conforme item 14 e seus subitens constantes do Anexo I ï 
Termo de Referência do Edital. 
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23.6.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

 

23.7. Não será fornecida nenhuma informação a respeito de resultado de habilitação, recursos 

interpostos, julgamento de recurso ou julgamento de proposta comercial, antes dos prazos 

estabelecidos ou fora da forma que rege a Lei. Todas essas informações serão publicadas no Diário 

Oficial do Estado de Minas Gerais e/ou, quando for o caso, comunicado a todos os licitantes via e-

mail ou na respectiva sessão. 

 
23.8. É vedado à licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de encerrada a reunião de 
abertura dos envelopes ñPropostaò. 
 
23.9. A licitante poderá, em caso de dúvidas de caráter técnico ou legal na interpretação deste Edital, 
consultar a Comissão Permanente de Licitação através de carta protocolada ou via e-mail, cujos 
esclarecimentos emanados passarão a integrar o presente processo. 
 

Conselheiro Lafaiete/MG, 23 de outubro de 2023. 
 
 

Alisson Dias Laureano 
Presidente da CPL
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Processo Licitatório nº 149/2023 

Modalidade: Tomada de Preços nº 014/2023 

 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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